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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de 1® Instância

CONCLUSÃO
Aos }Â de 

Faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 

Direito da 3^ de Falências e Concordatas.

de 2004.£>

LEscrivão: V
roc. n°.- OO.Ò^9r298-6

Despacho: Vistos,

Diante do pedido de destituição de fl. 418, que 

defiro, nomeio em substituição o perito-contador 
indicado, Sr. ALEXANDRE PIMENTA GONÇALVES, 
que deverá ser intimado para prestar o compromisso 
legal e dar início aos trabalhos periciais, cujo laudo, 
deverá ser entregue diretamente ap Síndico, no prazo de 
vinte (20) dias. /

P. e Int.-se.

B. Horizonte, íbiilde

y Sá/wp Cfípves
Juiz de Direito auxiliar - 3® V.F.C.

RTIDÃO
Certifico e dou fé que:
1) recebí estes autos em: /5~ / Oi
2) Enviei ao D.J. em:
3) O D.J. pul^c(m em: í 2004.
Escrivão: \ /

/2004 

/r/^? /2004.
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